


AUTÓGRAFO Nº 085/2025
PROJETO DE LEI Nº 456/2025 - DO EXECUTIVO


“AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA QUE DESCREVE E SUA AFETAÇÃO, PASSANDO A INTEGRAR A CATEGORIA DE BEM DE USO DOMINICAL DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI.”

AUTOR: PODER EXECUTIVO

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:    

Art. 1º Fica desafetado, da categoria de bens de uso comum do povo, e afetado para a categoria de bens de uso dominical, trecho situado no alinhamento da Rua Maria Aparecida Natalino (antiga Rua 55, conforme Lei 2.123/11), com a Rua Serra do Norte, do Loteamento denominado “Jardim Rosemary”, localizado à margem da Estrada Itapevi-Cotia, município de Itapevi, com área total de 109,75 m², assim descrito: 
IMÓVEL: Inicia-se no “Ponto 01”, deste ponto segue no sentido da referida via pública por uma distância de 25,60 metros até o “Ponto 02” de coordenadas E= 303686.8305 e N= 7392741.5812; deste deflete à direita e segue por uma distância de 10,84 metros até o “Ponto 03”, de coordenadas E= 303662.3130e N= 7392734.1931; deste segue pelo mesmo lado direito por uma distância de 9,67 metros até o “Ponto 04” de coordenada E= 303666.8205 e N= 7392724.3339; deste segue ainda pelo mesmo alinhamento por uma distância de 8,42 metros até o “Ponto 05” de coordenadas E= 303674.7905 e N= 7392718.1688; deste ponto deflete à esquerda e segue com distância de 2,42 metros nos fundos até o “Ponto 06”, de coordenadas E= 303681.4705 e N= 7392713.7169; deste, segue pela lateral esquerda por uma distância de 1,55 metros até o “Ponto 07”, de coordenadas E=303683.8514 e N= 7392714.1625, confrontando com o Lote 04 da mesma quadra; deste, segue ainda pela lateral esquerda por uma distância de 13,50 metros até o “Ponto 08”,de coordenadas E=303682.5852 e N= 7392715.0520, confrontando com o Lote 01 da mesma quadra; deste ponto o perímetro segue em curva à esquerda, acompanhando o alinhamento da Rua Serra do Norte (antiga Rua 54, conforme Lei 2.123/11) por uma distância de 20,42 metros, com raio de 11,03 metros, até o “Ponto 09” de coordenadas E= 303671.2760e N= 7392722.4248; por fim, segue por 9,00 metros até o “Ponto 01” (início desta descrição) de coordenadas E=303678.3482e N= 7392738.5728, encerrando assim uma área total de 109,75 m2.
Art. 2º A desafetação se dará para fins de regularização fundiária de ocupação consolidada no trecho da rua acima descrito.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]


Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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